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EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 001/CC/001/2017. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa CASTELO BRAN-
CO & ARAÚJO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços. 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços de assessoria jurídica no cálculo do valor adi-
cionado Fiscal do Município referente à cota parte do repasse 
constitucional do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual, Inter-
municipal e de Comunicação (ICMS), de interesse desta Admi-
nistração Pública Municipal, conforme especificações contidas 
na licitação na modalidade Concorrência n° 001/2017. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: Percentual mensal sobre o valor do acréscimo do Ín-
dice de Participação do Município (IPM) de 15% (quinze por 
cento).    
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 25/09/2017. Término: 
31/01/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas resultantes desta Concorrência correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos-MA, classificadas conforme abaixo 
especificado: 
Dotação orçamentária:
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 0301 – Sec. Mun. Administração e 
Coordenação
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0007
PROJ. ATIVIDADE: 2.007 – Manutenção do Dpto de Tributos e 
Arrecadação Municipal
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. 
Pessoa Jurídica
SIGNATÁRIOS: Sr. Jailson Fausto Alves, Prefeito Municipal e 
Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária Municipal de Admi-
nistração, pela Contratante e a Sra. Dionéa Diniz Castelo Branco 
dos Santos, Empresária, pela Contratada.    
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 26 de setembro de 2017.
Guilherme Antônio de Lima Mendonça

Procurador Geral
OAB/MA nº 7600

PORTARIAS

Portaria n° 26 09 001/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Irisdalva de Sousa, funcio-

nária do quadro permanente desta municipalidade, na função de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, 
de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus 
efeitos para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 26 09 002/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Raimunda Sardinha Arruda 
Pereira, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, 
na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, 
de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus 
efeitos para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 26 09 003/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Magna Aragão Aguiar, fun-
cionária do quadro permanente desta municipalidade, na função 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Es-
porte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, de 17 de 
agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus efeitos 
para o dia 01/08/2017 e retornando 01/11/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 26 09 004/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Wania Rejany Oliveira Mota, 
funcionária do quadro permanente desta municipalidade, na fun-
ção de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
à Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus efeitos 
para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 26 09 005/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao senhor Jonas dos Santos Neves, fun-
cionário do quadro permanente desta municipalidade, na função 
de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Es-
porte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, de 17 de 
agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus efeitos 
para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 006/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Maria Xavier Batista de 
Lima, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, 
na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Edu-

cação, Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, 
de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus 
efeitos para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 007/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Renalva Sousa Xavier, fun-
cionária do quadro permanente desta municipalidade, na função 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Es-
porte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, de 17 de 
agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus efeitos 
para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 008/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Aline Faeb dos Santos Al-
ves, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, na 
função de A.O.S.D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
à Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus efeitos 
para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração
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Portaria n° 26 09 009/2017      

            Concede licença que especifica.                                                      
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao senhor Bruno Costa Lobato Lira, 
funcionário do quadro permanente desta municipalidade, na fun-
ção de A.O.S.D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
à Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus efeitos 
para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 010/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Marinalva Rodrigues Freires 
Oliveira, funcionária do quadro permanente desta municipali-
dade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei Munici-
pal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, 
retroagindo seus efeitos para o dia 25/09/2017 e retornando 
25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 011/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Erilene Sousa de Oliveira, 
funcionária do quadro permanente desta municipalidade, na fun-
ção de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
à Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus efeitos 
para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 012/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Ana Claudia Pinheiro de Oli-
veira Mota, funcionária do quadro permanente desta municipa-
lidade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei Munici-
pal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, 
retroagindo seus efeitos para o dia 25/09/2017 e retornando 
25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 013/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Ana Claudia Pinheiro de Oli-
veira Mota, funcionária do quadro permanente desta municipa-
lidade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei Munici-
pal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, 
retroagindo seus efeitos para o dia 25/09/2017 e retornando 
25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 014/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Ana Cintia Santos Araújo, 
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funcionária do quadro permanente desta municipalidade, na fun-
ção de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
à Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus efeitos 
para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 015/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Gislany de Lima Aguiar 
Rodrigues, funcionária do quadro permanente desta municipa-
lidade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei Munici-
pal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, 
retroagindo seus efeitos para o dia 25/09/2017 e retornando 
25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 016/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Mércia da Silva Costa Al-
buquerque, funcionária do quadro permanente desta municipa-
lidade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei Munici-
pal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, 
retroagindo seus efeitos para o dia 25/09/2017 e retornando 
25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 017/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao senhor Antonio Lucio da Silva San-
tos, funcionário do quadro permanente desta municipalidade, na 
função de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses de Licença Prê-
mio à Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°259/89, 
de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, retroagindo seus 
efeitos para o dia 25/09/2017 e retornando 25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 018/2017
            Concede ajuda de custo que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Jaiza Alencar dos San-
tos Borges portadora do CPF nº 237.412.523-87 e RG nº 
054488802014-1 SSP/MA, Coordenadora Pedagógica, residen-
te na Praça Raimundo Sá – s/nº Bairro - Centro, uma ajuda de 
custo no valor de R$ 450,00 (Quatrocentos e Cinquenta Reais) a 
fazer face às despesas realizadas com estada em São Luís - MA, 
para participar do VII Encontro Formativo Estadual dos Conse-
lheiros Municipais de Educação, nos dias 27 a 29 de Setembro 
de 2017. 
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 26 09 019/2017      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Nelma Fabiana de Sousa 
Gomes Alves, funcionária do quadro permanente desta muni-
cipalidade, na função de Professora, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei Mu-
nicipal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 
60, retroagindo seus efeitos para o dia 25/09/2017 e retornando 
25/12/2017.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 26 de Setembro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração


